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DATA I DATE:

Publicoçõo de Deliberoçöes do Conselho de Disciplino do FPF -Sec. Prof.
. Jogo inlegrodo no'10.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogo inlegrodo no l4.o Jornodo do ligo NOS

. Jogos inlegrodos no l5.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no l5.o Jornodo do LigoPro

07/01/20

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho

de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol - SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje.

tomou o seguintes deliberoçÕes:

. SonçÕes oplicodos no ômbito de processos sumórios e insiouroçÕo do Processo Disciplinor n.o

55-19120, conforme mopo onexo;

. RetificoçÕo de sonçÕo proferido em processo sumório;

. Solicitoçõo de Relotórios de Policiomento Desportivo;

. Acórdõo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o'18-19/20.

Com os melhores cumprimentos,

Sónio Corneiro
Direloro Execulivo Coordenodoro

Anexos.' mopos + exfrolo.
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F CONSELHO DE

DISCIPLINA
sECçÃ0 PR0FrsS¡0NAL

Época de2O19-2020

DATA DA REUNIÃO:o7.01.2020

GPF

PROCESSOS SUMÁR¡OS

203.01.089.0 Moreirense FC, SAD v Vitória SC, SAD {02-11-2019 20:30} D Liga NOS 10u Jornada

C

12't3 RIA SC, SAD

1213 VITÓRN SPORT CLUBE - EUR 357.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Compoftamento incorreto do público - V¡olação dos deyeres rnscntos no a¡t.o 35.o, no 1 , al. b), c) e o.) do RC- Os
espefadores gue se encontravam no sector topo nofte, ocupada exclusivamente por adeptos do Vitória SC, afefos aos
GOA'S denom¡nados "White Angels", identif¡cados com camisolas, cachecóis, bandeiras e outros adereços alusivos ao
clube, sempre que o guarda-redes da equipa do More¡rense FC procedia à repos¡ção da bola em jogo, proferiram em
uníssono a seguinte expressão: "Filho da puta" . Conlorme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e foi ainda
consultada a informação da GNR.)

Art"l87.1.A)

203.01.126.0 Marítimo Madeira, SAD v Boavista FC, SAD {14-12-2019 l5:30) > Liga NOS 14u Jornada

c

¿I17 MAR|TIMO MADEIRA, SAD

417 MARITIMO MADEIRA, FUTEBOL EUR 
. 281,00 MULTA

SAD

(Comportamento incorreto do púhlico - Violação dos deyeres inscnlos no aft.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os
adepfos do Marítimo M., siÍuados na åancada poente, com cachecóis e camisolas alusivos ao clube visitado, no
deconer do jogo, entoaram em unÍssono os seguinfes cánficos: "Filho da putà', semprc que o guarda-redes do clube
vis¡tante efetuava o pontapê de baliàa. Conforme é relatado no Re/afó¿o dos De/e gados da LPFP e foi ainda consultado
o Relatório de Policiamento Desponivo da PSP.)

166 BOAVISTA FC, SAD

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, EUR 561.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(CompoÌtamento ¡ncorreto do público - V¡olação dos deveres lnscnTos no aft.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os
adeptos do Boav¡sta FC, s¡tuados na bancada lateral nascente, exclus¡va aos ,??es/ros, no decorrer do jogo, entoaram
em uníssono os segu,ntes cánficos por d¡versas vezes: "Filho da puta", sempre que o guarda-redes do ctube visitado
efetuava o pontapé de batiza; "Óh, João Pinheiro vai para o caraiho" e'óh,'mo vai paVa o caralho,,.
Aos 44 minutos da segunda pañe um adepto do Boavista, situado no sector A lateral nascente, at¡rou uma ganafa de
água (0,33 L) quase vazia e com a respetiva tampa para dentro do terreno de jogo, não tendo atingido n¡nguém nem
havendo ¡ntenupção do jogo. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro, no Relatódo dos Delegados da LPFP e no
Relatór¡o de Policiamento Desportivo da PSP.)

Arto187.1.A)

Arto187.1 .A)c

203.0'1.127.0 FC Famalicão, SAD v Vitória FC, SAD (05-01-2020 20:00) ,r Liga NOS 15u Jornada

J

493 FC SAD

1287390 GUSTAVO HENRIQUE EUR 51,00 MULTA
GIORDANO AMARO ASSUNÇAO
SILVA

(Ex vi añ.o 164.0, no I do RD - 70 amarelo)

1287467 PATRICK WLLIAM SÁ OLIVEIRA REPREENSÃO

1287467 PATRICK WILLIAM SA OLVEIRA EUR 41.00 MULTA

(3o amarelo)

12IO vlTóRlA FC, SAD

1216880 CARLOS VINICIUS SANTOS REPREENSÃO
JESUS

1216880 CARLOSVINICIUS SANTOS EUR 41.00 MULTA
JESUS

(3o amarelo)

1210 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD REPREENSÃO

1210 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD EUR 327,00 MULTA

(Exvi añ.o U.o, nÞ 1 do RD- Reincidência-Confo¡me cadastrodo clube-Atraso noinícioe reinfcio do jogo -O jogo
iniciou-se com um atraso de 5 minutos e rernrbrou-se com 2 minutos de atnso devido à chegada tardia da equipà
visitante. Não tendo sìdo apresentada qualquer justifrcaçào. Conforme é relatado no Relatóño dos Detegados da
LPFP.)

Arto164.2

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.3

Artol 19.2

Artol 19.2

J

J

J

J

c

c
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}?F

203.01.128.0 FC Paços Ferreira, SDUQ v Moreirense FC, SAD {05-01-2020 l5:00) > Liga NOS 15a Jornada

J

J

J

J

867 MOREIRENSE FC, SAD

735899

(1o amarelo)

609945

609945

(4o amarelo)

1187170

(1o amarelo)

867

867

999937

999937

(3o amarelo)

520

(1o amarelo)

1022924

(2o amarelo)

650280

(1'amarelo)

ALEXANDRE MIGUEL BARROS
SOARES

JOÃO MIGUEL COIMBRA
AURÉLIO

JOÃO MIGUEL COIMBRA
AURÉLIO

BRUNO MARTINS TELES

BRUNO MARTINS TELES

FUTEBOL CLUBE PACOS
FERREIRA SDUQ LDA

OLEG REABCIUK

VASCO ANDRE MOREIRA
ROCHA

EUR 21.00 MUTTA

REPREENSAO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Arto164.'1

Arto164.4

Arto164.4

Art'164.1

4t1.119.2

Art"1'19.2

Art'187.1.8)

Arto164.2

Art"164.3

Art"164.3

At P127.1

Arto164.1

Artol64.2

Art"164.1

c

C

EUR 51 .00

LAZAR ROSIC EUR 21 .OO MULTA

MOREIRENSE FUTEBOL CLUBE REPREENSÃO
SAD

MOREIRENSE FUTEBOL CLUBE EUR 327.00 MULTA
SAD

(Exvi art.'54.o, no 1 doRD-Reincidência-Conforme cadastrodoclube-Atrasono inícioe reiníciodojogo-Ojogo
iniciou-se com um atraso de 2 minutos e reiniciou-se com 3 minutos de âtraso dþvido à chegada tardia daiquipá -
visitgnte. Não tendo sido apresentada qualquer justifrcação. Conforme é relatado no Relatório dos Detegados da
LPFP.)

867 MOREIRENSE FUTEBOL CLUBE EUR 765.00 MULTA
SAD

(Ex vi aft." 56.', no 3 do RD - Reincidênc¡a - Conforme cadastro do clube -Compoftamento inconeto do púbtico -
Violação dos deveres inscritos no aft.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os adepfos atectos ao Moreirense FC, sifuados
na bancada topo poente, destinada exclus¡vamente aos adeptos do clube v¡sitante, identificados com cachecóis,
camlsolas e cânt¡cos de apoio ao seu clube, no deconer do jogo, deflagraram 1 petardo. Conforme é relatado no
Relatóio dos Delegados da LPFP e na Súmula de oconências em rec¡ntos desportivos da GNR.)

806013 PEDRO NUNO FERNANDES EUR 31.00 MULTA
FERREIRA

(2o amarelo)

520 FC PAçOS FERREIRA, SDUQ

c

J

J

J EUR 41 .00

EUR 51O,OO MULTA

EUR 31.00 MULTA

EUR 21.00 MULTA

c

J

(Ex v¡ aft.o 56.o, no 3 do RD - Reincidência - Contorme cadastro do clube - Violação dos deveres lnscnfos no añ,o 35.o,
no 1, al. f) do RC, añ.o 6, alínea g) e añ." 9.o, no 1 alinea m| subalínea vi) do anexo Vl do Regutamento de Competições
da LPFP e art.o 8.o, no 1 al. g), aft.' 22.', no 1, al. d) e art.o 23.o, no 1 al. ¡) da Lei no 39/2OOg de 30 de Jutho, repúbticâda
em anexo à Lei no 52/2013 de 25 de Julho, gue estabelece o regime jurídico do combate à viotência, ao racismo, à
xenofobia e à intolerância nos espefácu/os desport¡vos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com
segurança - Entrada e permanência de matenais pirotécnicos no recinto desportivo - objetos não autorizados)

8I9716 JOAO PEDRO REIS AMARAL EUR 21.00 MULTA

J

J
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ÍPG

203.41.129.0 Cd Aves, SAD v Santa Clara Açores SAD (04-01-2020 15:30) > Liga NOS 158 Jornada

J

J

248 CDAVES,SAD

1287319 ADAM RYSZARD DZWIGALA

1287319 ADAM RYSZARD DZWIGALA

(4o amarelo)

1,188967 CLAUDIO FALCAO SANTOS

1188967 CLAUDIO FALCAO SANTOS

(4o amarelo)

EUR 71.00

REPREENSÃO

MULTA

EUR 71 .00

REPREENSAO

MULTA

248 CLUBE DESPORTIVO AVES - REPREENSÃO
FUTEBOL SAD

248 CLUBE DESPORTIVO AVES. EUR 225.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Ex vi art.o 54.o, n' 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no re¡nic¡o do jogo - A segunda pafte
do iogo começou com um atraso de 4 minutos devido à chegada tardia da equipa visitada. Não tendo sido apresentada
qualquerjustificação. Conforme é relatado no Relatóio dos Delegados da LPFP.)

248 CLUBE DESPORTIVOAVES. REPREENSAO
FUTEBOL SAD

248 CLUBE DESPORTIVO AVES - EUR 351.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Ex vi art.o 56.0, no 3 do RD e aft.o 60.0, no 1, no 2, al. k), m), no 13 e 14 do RC - Reincidência - Conforme cadastro do
clube - Entrada ou permanência de pessoas não a utoizadas - No f¡nal do jogo, um elemento do staff técnico do CD
Aves, inscrita no Modelo P, Estrela Costa, identif¡cadg com credencial "Staff Técnico", apareceu no túnel de acesso ao
teneno de jogo. Conforme relatado no Relatório do Árbitro e no Retatório dos Detegado¿ da LPFP.)

248 CLUBE DESPORTIVO AVES - EUR 5610.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Ex v¡ aft.o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Arremesso de objeto sem retlexo no jogo -
Violação dos deveres lnscnfos no aft.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os adepfos do CD Aves, localizados na bancada
central, exclusiva para adeptos do clube visitado, identifrcados com camisolas e cachecó¡s do clube, aquando uma
decisão que não foi favorável ao CD Aves, arremessaram um ca¡xote de lixo para o relvado, não tendo atingido
n¡nguém, nem provocando inteierência no jogo. Conforme relatado no Relatóio do Arb¡tro, no Relatóio dos Detegados
da LPFP e na Súmula de ocorrências em rec¡ntos despoftivos da GAiR.)

248 CLUBE DESPORTIVO AVES - EUR 73O.OO MULTA
FUTEBOL SAD

(Venda e consumo de bebidas alcoól¡cas ou de produÍos perþosos nos esfádlos - 
^/o 

decorrer do jogo, foi efetuada pela
Guarda Nacional Republ¡cana uma frscalização aos ôares exlsfenfes nas åancadas do estádio, tendo s¡do encontradas
por elementos daquela Guarda, 35 ganafas de ceryeja com álcool no bar existente na bancada da pofta g. Conforme
relatado no Relatório dos Delegados da LPFP, na Súmula de ocorrências em recintos despott¡vos da GNR e no
docuñento env¡ado pelo clube visitado.)

11907543 ESTRELA DE LA SALETE EUR 169,00 MULTA
PEREIRA COSTA

(Exv¡ aft.'55.', no 1, al. a) e art.o 56.o, no 2, ambosdo RD e art.o 60.o, no 1, no2, al. k), mÌ no 13 e 14do RC-
Circunstância atenuante - Conforme cadastro do agente - lnobservância de outros deveres - No finat do jogo, a agente,
inscrita no Modelo P, ¡dentil¡cada com credencial "Staff Técnico", apareceu no túnel de acesso ao teneno de jogo.
Conforme relatado no Relatório do Arbitro e no Relatóio dos Delegados da LPFP.)

11907543 ESTRELA DE LA SALETE 8 DIAS DE SUSPENSÄO
PEREIRA COSTA

11907543 ESTRELA DE LA SALETE EUR 7O2.OO MULTA
PEREIRA COSTA

(Ex vi aft.o 55.o, n' 1, al. a) e att.o 56.0, no 2, ambos do RD- C¡rcunstânc¡a atenuante - Conforme cadastro do agente -
Lesão da honra e da reputação da equipa de arbitragem - No f¡nal do jogo, no túnel de acesso ao terreno de jogo e
quando passava pela equ¡pa de arbitragem a agente proferiu o segulnfe: 'Se fosses roubar o caralho." Conforme
relatado no Relatório do Arbitro e no Relatório dos Delegados da LPFP.)

1098387 JAILSON LIMA ARAUJO EUR 43.00 MULTA

(2'amarelo)

13550494 JOSE MIGUEL COELHO EUR 169.00 MULTA
NOGUEIRA

(Exvi añ.o55.o,n"1,al.a)eañ.o56.0,no2,ambosdoRDeañ.o54.o,n 6,al.h),art.o60.0,no1,no2,al.k),m),n"13e
14, todos do RC -Circunstânc¡a atenuante - Conforme cadastro do agente - lnobservância de outros deveres - No ñnat
do jogo, um elemento do staff técnico do CD Aves, inscrita no Modelo P, Estrela Costa, identificada com credencial
"Staff Técnico", apareceu no túnel de acesso ao teneno de jogo. Conforme relatado no Retatóio do Árbitro e no
Relatório dos Delegados da LPFP.)

933461 MIGUEL GONCALVES SILVA EUR 29.00 MULTA

Art"l64.4

Arto l 64.4

4rt"164.4

4rt"164.4

Art"1 19.2

Art"1 19.2

Á.ft.123

Art'123

Artol86.2

Arto105.1

4fto141

Arto136.1

Arto l 36.1

4rto164.2

Ar1'141

Arto164.l

C

c

c

c

c

D

D

D

J

D

J

(1" amarelo)
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Epoca de 2019-2020

DATA DA REUNñO:o7.0'I.2O2O

FPF

J

304 SANTACLARAAçORES SAD

821750 FRANCISCO AUGUSTO NETO EUR 31.00 MULTA
RAMOS

(2o amarelo)

304 SANTA CLARA REPREENSÃO
AÇORES,FUTEBOL SAD

304 SANTA CLARA EUR 164.00 MULTA
AçORES,FUTEBOL SAD

(Ex vi aft.o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no reinício do jogo - A segunda pafte
do jogo começou com um atraso de 4 minutos devido à chegada tard¡a da equipa v¡s¡tante. Não tendo sido
apresentada qualquerjustificação. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP.)

1187345 THIAGOSANTOSSANTANA REPREENSÃO

1187345 THIAGO SANTOS SANTANA EUR 51 .OO MULTA

4rt"164.2

Artol 19.2

4fto119.2

Arto164.4

Art'164.4

c

c

J

J

(4o amarelo)

203.01 .130.0 Os Belenenses, SAD v SC Braga, SAD (04-0'l -2020 I 8:00) > Líga NOS l5u Jornada

J

327 OS BELENENSES, SAD

670355 ANDRE FILIPE BERNARDES 1 JOGOS DE SUSPENSÃO
SANTOS

670355 ANDRE FILIPE BERNARDES EUR 62.00 MULTA
SANTOS

(5o amarelo)

327 OS BELENENSES FUTEBOL REPREENSÃO
SAD

327 OS BELENENSES FUTEBOL EUR 327.00 MULTA
SAD

(Exvi aft.o 54.o, n" 1 do RD-Re¡ncidência-Conformecadastrodoclube-Atrasonoiníc¡oe reiníciodo jogo-O jogo
iniciou-se com um atraso de 4 minutos e reinic¡ou-se com 3 minutos de alraso devido à chegada tard¡a da equipà
visitada. Não tendo sido apresentada qualquerjustificação na primeira parte. Contudo, na segunda pañe o clube
iustificou o atraso corn a âss,sfénc,a médica ao seu guarda-redes. Conforme é relatado no Relatório dos Detegados da
LPFP.)

897163 RICARDOALEXANDRE RIBEIRO 1 JOGOS DE SUSPENSÃO
VIEIRA

897163 RICARDO ALEXANDRE RIBEIRO EUR 62.00 MULTA
VIEIRA

(Expulso - acumulação de amarelos)

558014 SILVESTRE MANUEL REPREENSÃO
GONCALVES VARELA

558014 SILVESTRE MANUEL EUR 41.00 MULTA
GONCALVES VARELA

(3'amarelo)

IO48 SC BRAGASAD

1123315 FRANSERGIO RODRIGUES EUR 66.00 MULTA
BARBOSA

(2o amarelo)

Arto164.7

Arto164.7

Arto l 1 9.2

Artol 19.2

Artol ô4.5

Art'164.5

Arto164.3

Arto164.3

Artol64.2

J

c

c

J

J

J

J

J
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203.01 .131.0 Boavista FC, SAD v Portimonense, SAD 104-01-2020 15:30) > Liga NOS 15u Jornada

c

166 BOAVISTA FC, SAD

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, REPREENSAO
FUTEBOL SAD

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, EUR 225.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Ex vi aú.o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no re¡níc¡o do jogo - A segunda parte
do iogo começou com um atraso de 3 minutos devido à chegada tard¡a da equipa visitada. Tenilo-apreseniado como
iustificação o problema fís¡co de um jogador da sua equipa. Conforme é relatado no Retatório dos Delegados da
LPFP.)

1252407 HELTON BRANT ALEIXO LEITE EUR 43.00 MULTA

(2'amarelo)

893 PORTIMONENSE, SAD

1 156819 JADSON CRISTIANO SILVA EUR 31 .OO MULTA
MORAIS

(2o amarelo)

1287493 MARLOS MORENO DURAN EUR 21.00 MULTA

(1o amarelo)

893 PORTIMONENSE FUTEBOL SAD EUR 4O8.OO MULTA

(Ex vi añ.o 61.', no 3 do RC - lnobseruância de. outros deveres - O médico do clube B, apesar de inscrito na ficha de
¡ogo, não esteve presente no jogo. Conforme relatado no RelatóÈo do A¡bitro e no Retatório dos Delegados da LPFP.)

Artol '19.2

Art'1 19.2

4r1o164.2

Arto164.2

Arto164.1

4r|f127.1

J

J

J

c

203.0'l .132.0 cD Tondela, sAD v Gil Vicente Fc, SDUQ (05-01-2020 i5:00) > Liga NoS 15a Jornada

J

311 CDTONDELA, SAD

1 I 53375

1 1 53375

1088376

1 088376

(3o amarelo)

JONATHAN JOSUE RUBIO
TORO

JONATHAN JOSUE RUBIO
TORO

JOAQUIM CLAUDE GONCALVES
ARAUJO

JOAQUIM CLAUDE GONCALVES
ARAUJO

EUR 57.00

EUR 41 .00

REPREENSAO

MULTA

REPREENSAO

MULTA

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.3

Artol 19.2

Art'1 19.2

Art"164.2

Arto164.3

Arto164.3

J

J

J

(3o amarelo)

94468.1 YOHAN TAVARES

944681 YOHAN TAVARES

(3o amarelo)

557 GIL VICENTE FC, SDUQ

REPREENSÃO

EUR 57,00 MULTA

557 GIL VICENTE FUTEBOL CLUBE - REPREENSAO
FUTEBOL, SDUQ, LDA

557 GIL VICENTE FUTEBOL CLUBE. EUR 164.00 MULTA
FUTEBOL, SDUQ, LDA

(Ex v¡ añ.o 54.', no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no início do jogo - O jogo começou
com um atraso de 3 m¡nutos devido à chegada tardia da equipa do Gil Vicente FC. Não tendo sido apresentada 

-

qualquer justif¡cação. Conforme é relatado no Relatório do A¡bitto e no Relatóio dos Detegados da LPFP.)

868464 HENRIQUE MARTINS GOMES EUR 31 .OO MULTA

(2o amarelo)

c

c

J

J

J
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ÍPJ

rzrs vrrónlr sc, sAD

J 827347 DIOGO FILIPE COSTAROCHA 1 JoGoS DE SUSPENSÃo Arto164.5

J 827347 Dloco FILIPE cosrA RocHA EUR 108.00 MULTA Arto164.s

(Expulso - acumulação de amarelos)

J 785216 JOAO CARLOS VILACA EUR 54.00 MULTA Arto164.2, TEIXEIRA

(2o amarelo)

J 1220870 LUCAS EVANGELISTA EUR 54.00 MULTA Arto164.2
SANTANA OLIVEIRA

(2o amarelo)

C 1213 MTÓRN SPORT CLUBE - EUR 357O.OO MULTA ArtO,I 17,3
FUTEBOL SAD

(Ex vi a¡t.o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - Confonne cadastro do clube - Utilização de aparelhagem sonora - Ao
m¡nuto 36 da 2e pañe do jogo, o speaker da equipa visitada, proferiu a seguinte flase na rnsfa/ação sonora do estádio:
"Vitorianos! O nosso infemo precisa de fodos vós. Guimarães ALLEZ ALLLEZ!". Confome relatado no Relatório dos
Delegados da LPFP)

C 12,13 VIÓRIA SPORT CLUBE - REPREENSAO NIO11I.2
FUTEBOL SAD

C '1213 VITÓRIA SPORT CLUBE - EUR 286.00 MULTA Artol 19.2
FUTEBOL SAD

(Ex vi art.o il.o, no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no reinício do ¡ogo - A segunda pañe
do jogo começou com 2 minutos de atraso devido à chegada tardia da equ¡pa visitada. Não tendo sido apresentada
qualquer justificaçäo. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP.)

C 1213 VITÓRIA SPORT CLUBE - PROCESSO DISCIPLINAR PD
FUTEBOL SAD

(Processo Disciplinar no 55 - 2019-2020)

IO23 SL BENFICA, SAD

J 1 156681 ADEL TAARABT 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Art.l 64.7

J 1156681 ADEL TAARABT EUR 153.00 MULTA Ario164.7

(5" amarelo)

J 1252919 GABRIEL APPELT PIRES EUR 77.0A MULTA NtO164.2

(2o amarelo)

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, REPREENSÃo Art"1 19.2
FUTEBOL SAD

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, EUR 408.00 MULTA Art 119.2
FUTEBOL SAD

(Ex vi aft.o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no re¡nicio do jogo - A segunda pade
do jogo começou com 2 minutos de atraso devido à chegada tardia da equipa vis¡tante. Não tendo s¡do apresentada
qualquer justificaçäo. ConfoÌme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP.)

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, PROCESSO DISCIPLINAR PD
FUÏEBOL SAD

(Processo Discipl¡nar no 55 - 2019-2020)

J 1004928 TOMAS FRANCO TAVARES EUR 77 .00 MULTA Arto164.2

(2o amarelo)
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5ECÇÃ0 PR0Fr55l0NAL

Epoca de2O19-2020

DATA DA REUNÁO:07.0'I -2020

F?J

203.81 .134.0 Rio Ave FC, SDUQ v Marítimo Madeira, SAD (05-01-2020 't 5:00) > Liga NOS 15u Jornada

J

J

J

J

TA

J

J

918 RIO AVE FC, SDUQ

1244573 MATHEUS REIS LIMA EUR 41 .OO MULTA

(ex v¡ at't.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

417 MARíflMO MADEIRA, SAD

863770 ERIVALDO JORGE PAULO EUR 29.00 MULTA
FERREIRA

(1o amarelo)

1287302 FRANCKYVES BAMBOCK REPREENSÃO

1287302 FRANCK YVES BAMBOCK EUR 57.00 MULTA

(3" amareto)

9927550 JORGE ALBERTO LOBO EUR 281.00 MULTA
MENDONCA

(Ex v¡ aft.o 168.", n'1 e 3, art." 55.o, no 1, al. a) e aft.o 56.o, no 2, todos do RD-Circunstância atenuante - Conforme
cadastro do agente - Protestos contra a equ¡pa de arbitragem - Depois de teminar a pimeira pañe o agenfe dlsse as
seguintes palavras para o áhitro: "hei, hei, vai para o caralho". Conforme relatado no Relatóio do Árbitro.)

1248706 JORGE IVAN CORREA EUR 43.00 MULTA

(2o amarelo)

1252401 JOSIP VUKOVIC EUR 43.00 MULTA

(2o amarelo)

675659 RUBEN RAFAEL SOUSA EUR 57.00 MULTA
FERREIRA

(ex vi añ.o 164.0, no I do RD - 60 amarelo)

Arto164.'l

Arto164.1

Art'164.3

Arto164.3

Arto140.1

Arto164.2

p.I|o164.2

Arto164.1J
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Época de2O19-2020

DATA DA REUNIÃO:07.01 -2020

FPF

203.01.135.0 sporting cP, sAD v FC Porto, sAD (05-01-202t 17:3ol > Liga NOS 15" Jornacla

J

J

529 FC PORTO, SAD

.1187239 ALEX NICOLAO TELLES REPREENSÃO

1187239 ALEX NICOLAO TELLES EUR 1O2.OO MULTA

(3o amarelo)

1287518 ANDRES MATEUS URIBE VILLA EUR 51 .OO MULTA

(1o amarelo)

1 
,1 53912 FRANCISCO CHAGAS SOARES EUR 77 .OO MULTA

SANTOS

(2o amarelo)

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, REPREENSÃO
FUTEBOL SAD

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, EUR 4O8.OO MULTA
FUTEBOL SAD

(Ex vi aft.o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do ctube - Atraso no reinlcio do jogo - A segunda pa,le
do iogo começou com um atraso de 4 minutos devido à chegada tardia da equipa vis¡tante. Não tendo sidi apresentada
qualquer iustifrcaçäo. Conforme é relatado no Relatóio do Arbitro e no Retatótrio dos Detegados da LPFP.)'

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, EUR 1O2O.OO MULTA
FUTEBOL SAD

(Ex vi arf.o 60.", n" 2, al. d) do RC - lnobservância de outros deveres - O tre¡nador princ¡pât do FC Potlo não ut¡tizou a
braç1dg]ra de treinador pincipal durante toda a segunda patie do jogo. Conforme retatado no Retatório dos Detegados
da LPFP.)

1126833 IVAN MARCANO SIERRA 1 JOGOS DE SUSPENSÄO

1126833 IVAN MARCANO SIERRA EUR 153,00 MULTA

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.1

Arto164.2

Artol 19.2

Artol 19.2

4rt"127.1

Arto164.7

Arto164.7

Arto164.3

Art"164.3

J

J

c

c

c

J

J

J

J

(5" amarelo)

1't27341

1'12734'l

(3o amarelo)

OTAVIO EDMILSON SILVA
MONTEIRO

OTAVIO EDMILSON SILVA
MONTEIRO

EUR 1O2.OO MULTA

REPREENSÃO
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Epoca de 2019-2020

DATA DA REUNñO:o7 -O'I -2020

FPF

J

IO95 SPORTING CP, SAD

792208 BRUNO MIGUEL BORGES
FERNANDES

(2'amarelo)

1282057 IDRISSA DOUMBIA

1282057 IDRISSA DOUMBIA

(5o amarelo)

1288057 JESE RODRIGUEZ RUIZ

(1" amarelo)

1221005 MARCOS JAVIER ACUNA.

1221005 MARCOS JAVIER ACUNA

(4o amarelo)

1245581 MARCUS WENDEL VALLE SILVA

1245581 MARCUS WENDEL VALLE SILVA

(3o amarelo)

EUR 77.00 MULTA Arto164.2

Arto164.7

Arto164.7

Arto164.'1

Arto164.4

Arto164.4

Arto164.3

Arto164.3

Artol 19.2

Art'1 19.2

J

J EUR 153.00

JOGOS DE SUSPENSÄO

MULTA

J EUR 51 .OO MULTA

J

J EUR

REPREENSÃO

128.00 MULTA

REPREENSÃO

1O2.OO MULTA

J

J

C

c

EUR

1095 SPORTING CLUBE DE REPREENSAO
PORTUGAL . FUTEBOL, SAD.

1095 SPORTING CLUBE DE EUR 816.00 MULTA
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

(Ex vi añ.'il.', no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso noinício e reinícìo do jogo - O jogo
iniciou-se com um atraso de 6 m¡nutos e reiniciou-se com 4 minutos de atraso devido à chegada ta.rdia da equ¡pa
vis¡tada. Não lendo sido apresentada qualquer justit¡cação. Conforme é relatado no Relatóio do Árbitro e no Retatório
dos Delegâdos da LPFP.)

204.0'1.127.0 Leixões sc, sAD v FC Penafiel, SDUQ (04-01-2020 1l:00) r LigaPro 15u Jornada

J

J

J

J

J

823 LEXÖES SC, SAD

1099544 DERICKTHEODORO SANTOS
POLONI

1099544 DERICKTHEODORO SANTOS
POLONI

(5" amarelo)

524 FC PENAFIEL, SDUQ

8841 11 PAULO HENRIQUE RODRIGUES
CABRAL

(2o amarelo)

EUR 54.00

EUR 27.00 MULTA

REPREENSÃO

EUR 45.00 MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

MULTA

Arto'164.7

Arto164.7

Arto164.2

Arto164.4

Arto'164.4

1044394

1044394

(4ô amarelo)

RONALDO RODRIGUES
TAVARES

RONALDO RODRIGUES
TAVARES
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DATA DA REUNñO:07-01.2020

FPF

204.01 .128.0 UD Oliveirense - Futebol Sduq v CD Mafra, SDUQ (04-01-2020 1 5:00) > LigaPro 15u Jornada

J

J

1I43 UNIÃO DESPORTIVA OLIVEIRENSE
FUTEBOL SAD

821480 FABIO MIGUEL JESUS
CARVALHO

821480 FABIO MIGUEL JESUS
CARVALHO

(4o amarelo)

1039034 GUILHERME ANTONIO SOUZA

1039034 GUILHERME ANTONIO SOUZA

(Expulso - acumulação de amarelos)

1252384 JOSÉ GERVÁSIO SANTOS
NETO

,1252384 JOSÉ GËRVÁSIO SANTOS
NETO

(5o amarelo)

277 CD MAFR.A, SDUQ

851614 JOSE CARLOS SILVA FRANCO

(20 amarelo)

EUR 45.00

EUR 54.00

EUR 54.00

EUR 27.00 MULTA

REPREENSAO

MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

MULTA

Artol64.4

Art'164.4

Arto164.5

Arto164.5

Art'164.7

Artol64.7

Arto164.2

J

J

J

J

J

204.0'l .129.0 CD Cova Piedade, SAD v GD Chaves, SAD {04-01 -2020 l5:00) > LigaPro 1Sa Jornada

J

J

263 CD COVA PIEDADE, SAD

1187193 ALLEF BESSA NUNES

1187I93 ALLEF BESSA NUNES

(3o amarelo)

JOSE MANUEL MENDES
GOMES

JOSE MANUEL MENDES
GOMES

EUR 36.00

REPREENSÃO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Arto164.3

Art'164.3

Arto164.7

Arto 1 64.7

4t1o119.2

4r1o119.2

Art'164.1

Arto'164.1

Arto164.3

Arto164.3

J 839404 CELSO DANIEL CAEIRO 1 JOGOS DE SUSPENSÃO
RAPOSO

839404 CELSO DANIEL CAEIRO EUR 54.00 MULTA
RAPOSO

(5'amarelo)

263 CLUBE DESPORTIVO COVA REPREENSÃO
PIEDADE, FUTEBOL SAD

263 CLUBE DESPORTIVO COVA EUR I43.OO MULTA
PIEDADE, FUTEBOL SAD

(Ex vi aft.o il.o, no 1 do RD - Re¡ncidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no reinício do jogo - A segunda parte
do iogo começou com um atraso de 3 minutos dev¡do à chegada tardia da equipa visitada. Não tendo sidoàpresentada
qualquer just¡f¡cação. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LpFp.)

1187668 THABO CELE EUR 18.00 MULTA

(1o amarelo)

622 GD CHAVES, SAD

1069441 HIGOR INACIO PLATINY EUR 18.00 MULTA
OLIVEIRA RODRIGUES

(1o amarelo)

931 685

93'1685

(3o amarelo)

EUR 36.00

J

c

c

J

J

J

J
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DATA DA REUNIÃO:o7.01.2020

FPF

s¿e nctoÉn¡tco vtsEu Fc, FUTEBoL sAD

J

J

1287795 JEAN PATRIC LIMA REIS

1287795 JEAN PATRIC LIMA REIS

(4o amarelo)

282 CD NACIONAL, SAD

844794 JOAO PEDRO GOMES
CAMACHO

844794 JOAO PEDRO GOMES
CAMACHO

(5o amarelo)

EUR 45.00

REPREENSÃO

MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

MULTA

Arte164.4

Arto164.4

Artc164.7

\t1.o164.7

J

J

1

EUR 54.00

204.01.13'l.o Estoril Praia, sAD v cD Feirense, sAD 104-01-2020 1T:151 > Ligapro 1su Jornada

J

J

J

641 ESTORIL PRAIA, SAD

615483 GONÇALOJOSÉ GONçALVES
SANTOS

(ex vi aÉ.o 164.0, no I do RD - 6o amarelo)

734398 JOAO DUARTE TEIXEIRA GOIS

(2o amarelo)

1287483 PHILIPE MAIA FREITAS

(2o amarelo)

850484 RAFAEL AVELINO PEREIRA
PINTO BARBOSA

850484 RAFAELAVELINO PEREIRA
PINTO BARBOSA

(3o amarelo)

824574 SIMAO PEDROSOARES
AZEVEDO

(1" amarelo)

268 CD FEIRENSE, SAD

55117'I BRUNO CRISTIANO
CONCEICAO CARVALHO
SANTOS

(2o amarelo)

698251 FELIZ EDGAR NETO VAZ

698251 FELIZ EDGAR NETOVAZ

(4o amarèlo)

EUR 36.00 MULTA

EUR 27.00 MULTA

EUR 27.OO MULTA

Arto164.1

AtlP164.2

Arto164.2

Arto164.3

Arto164:3

Arto164.'l

Arto164.2

Art'164.4

Arto164.4

J

J

EUR 45.00

REPREENSAO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

J

EUR 36.00

EUR 18.00 MULTA

EUR 27.00 MULTAJ

J

J
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FPF

204.0'1.132.0 sc Farense, sAD v sL Benfica, sAD 105-0't-2o2o 11:151 > Liç¡apro 15n Jarnarla

J

1065 SC FARENSE, SAD

909469 FABRICIO SANTOS SIMOES

(2o amarelo)

645901 LUIS CARLOS ROCHA
RODRIGUES

645901 LUIS CARLOS ROCHA
RODRIGUES

EUR 27,OO MULTA ArlP164.2

4rt9164.3

Art'164.3

Arto164.2

AúP'164.2

4rt9164.3

Artol64.3

Arto119.2

Artol 19.2

J

J EUR 36.00

REPREENSÃO

MULTA

J

J

J

J

(3o amarelo)

1023 SL BENFICA, SAD

'1221382 MILE SVILAR EUR 27.OO MULTA

(2o amarelo)

943194 NUNO MIGUEL VALENTE EUR 27 .OO MULTA
SANTOS

(2ô amarelo)

1004548 RAFAELALEXANDRESOUSA REPREENSÃO
GANCHO BRITO

1004548 RAFAELALEXANDRE SOUSA EUR 36.00 MULTA
GANCHO BRITO

(3o amarelo)

1023 SPORT LISBOA BENFICA, REPREENSÃO
FUTEBOL SAD

'1023 SPORT LISBOA BENFICA, EUR 143.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Ex vi a,'t.o u.", n" 1 do RD - Reincidênc¡a - Conforme cadastro do clube - Atraso no início do jogo - O jogo começou
com um atraso de 5 minutos devido à chegada tardia da equ¡pa visitante. Não tendo sido apresentada qualquer -

¡ust¡f¡cação. Conforme é relatado no Relatório do Ahitro.)

c

c

204.01 .133.0 FC Porto. SAD v Académica Coimbra/Oaf Sduq {05-81-2020 15:00) r LigaPro 'lS¿ JornacJa

J

J

J

J

529 FC PORTO, SAD

865932 LUIS CARLOS MACHADO MATA I JOGOS DE SUSPENSÃO

865932 LUIS CARLOS MACHADO MATA EUR 18.00 MULTA

(Expulso - vermelho direto - O jogadorfoi expulso porque destruiu uma clara ocas¡ão de goto, tendo empunado o
adversário. Conforme relatado no Relatório do Arbitro.)

1064717 MADI QUETA REPREENSAO

1064717 MADI QUETA EUR 45.00 MULTA

(4" amarelo)

211 ACADÉMICA COIMBRA/OAF SDUQ

707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS REPREENSÃO

707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS EUR 54.00 MULTA

(ex vi añ.o 164.ô, no g do RD - 8" amarelo)

931505 SILVERIO JUNIO GONCALVES 1 JOGOS DE SUSPENSÃO
SILVA

931505 SILVERIO JUNIO GONCALVES EUR 54.00 MULTA
SILVA

(5" amarelo)

Arto154.5

Arto154.5

Arto164.4

Art'164.4

Arto164.3

Arto164.3

Art"l64.7

4rP164.7

J

J

J

J
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FPF

204.01.134.0 casa Pia AC v sc covilhã, sDUo (05-0r -2020 15:ogl > Ligapro 15u Jornada

J

J

J

I8O CASA PIA
SDUQ, LDA

CLUBE, FUTEBOL

1287402 CAIO MARCELO PINHEIRO
SILVA

1287402 CAIO MARCELO PINHEIRO
SILVA

(Expulso - vermelho d¡reto - O jogador foi expulso porque
adversário. Conforme relatado no Relatóio do Árbitro.)

918550 MARTIM MALHEIRO FABIAO
MAIA

(2o amdrelo)

1038740 RODRIGO CORREA DANTAS

(1o amarelo)

1057 SC COULHÃ, SDUQ

969930 KHEIREDDINE ZARABI

969930 KHEIREDDINE ZARABI

(5o amarelo)

741670 MICAEL CABRITA SILVA

(1o amarelo)

.I JOGOS DE SUSPENSÃO

EUR 1B.OO MULTA

destruiu uma clara ocasiåo de golo, tendo raste¡rado o

EUR 27.OO MULTA

EUR 18.00 MULTA

Arto154.5

Arto154.5

Arto164.2

Art'164.1

Arto164.7

Arto164.7

Arto164.1

J

J

J

1

EUR 54.00

EUR 18.00 MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

MULTA

J

204.01.135.0 UD Vilafranquense, SAD v Varzim SC, SDUQ lO5-01-2O20'17:151 > LiqaPro 1Su Jorna¡la

J

J

1I65 UD VILAFRANQUENSE, SAD

1'187407 ALAN REGIS BIDI LECADOUQ

1187407 ALAN REGIS BIDI LECADOUQ

(3o amarelo)

1199 VARZTMSC,SDUQ

1098276 BABA SOW BASSE

(1" amarelo)

EUR 36.00

EUR 18.00 MULTA

REPREENSAO

MULTA

Arto164.3

Arto164.3

Art'164.1J

O Conselho de Disciplina

,#*$ü*nrir
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PROCESSOS SUMÁRIOS

RETIFICACÃO

204.0'1 .118.0 GD Chaves, SAD v UD Vilafranquense, SAD (29-12-2019 17.151 >> LigaPro 14u Jornada

J 501454

(P amarelo)

JOÃO PEDRO SANTOS
GONÇALVES

EUR 27,00 MULTA

O Conselho de Disciplina

Art"164.2

I" n^^.\ s*h*r
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Época de2019-2020

DATA DA RE UN IÃO :07 -01.2020

i?ç

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos árbitros e dos delegados da LpFp
relativamente a comportamentos de espectadores aí mencionados, com eventual relevo disciplinar, solicitaram-
se, nos termos do artigo 260.o, n.o 1, do RDLPFP, os relatórios de policiamento desportivo dos seguintes jogos,
aguardando-se agora pela sua receção, nos termos e para os efeitos regulamentares:

203.01.133.0 Vitória SC v Sl Benfica 1-2020 r LIGA NOS 15' Jarnarla

2O3.01 .'134.0 Rio Ave FC v Marítimo M os-01-2020 D L|GA NOS 15' Jornarla

203.01 .135.O CP v FC Porto -o't- ) LIGA NOS 15' Jornaria

204.01 .132.0 SC Farense v SL Benfica B ) LIGAPRO 15Ð Jo¡nada

O Gonselho de Disciplina

,tr"l't-^Äüri,,.r
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EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 18-1?/2O

RECORRENTE: Acodémico de Viseu Futebol Clube - Futebol SAD

RECORRIDO: Conselho de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol - SecçÕo

Profissionol

OBJETO: A decisÕo disciplinor proferido em processo sumório deliberodo pelo Secçöo

Profissionol do Conselho de Disciplino no dio 17 de dezembro de 20'19, publicitodo

otrovés do Comunicodo Oficiol n." 120 do LPFP que soncionou o Recorrente com multo

no volor de € l7B5 (mil setecentos e oitento e cinco euros). nos termos do disposto no

ortigo 87.'-A, n.o 4 do RDLPFPI9, por foctos ocorridos no jogo n." 21302 (204.01.1 l0) entre

o Acodémico de Viseu Futebol Clube - Futebol, SAD e o Clube Desportivo Covo do

Piedode - Futebol, SAD, reolizodo no dio l3 de dezembro de 2019. o conto poro o Ligo

PRO.

NORMAS APLICADAS: Artigo 87.'-A, n.o 4. do RDLPFPIg; ortigo 35.o, n.o l, olíneo t), do

RCLPFPI9; ortigo ó.o, olíneo u/, do Regulomento de Prevençöo do Violêncio (Anexo Vl

oo RCLPFP 1 9); e ortigo I B.o. n.os I e 2, do Lei n.o 3912009 , de 30 de jutho.

DECrSÃO

Julgor procedenle o presente Recurso Hierórquico lmpróprio e, consequentemente, é

revogodo o decisõo disciplinor recorrido e o Recorrenle é obsolvido do prótico do

infroçõo disciplinor p. e p. pelo orligo 87-A, n.o 4, do RDLPFPI g.

Oeiros, Cidode do Futebol, 0ó de joneiro de 2020

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

i?ç
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